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Câmara Municipal de João Pessoa
Casa de Napoleão Laureano
Gabinete Vereador Benilton Lucena
PROJETO DE LEI N°             /2014

AUTOR: Vereador Benilton Lucena
Institui na Rede Pública Municipal de Ensino o Boletim Escolar Eletrônico, âmbito do município de João Pessoa e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA decreta:
Art. 1° - Fica instituído no Município de João Pessoa que as escolas da rede pública deverão disponibilizar o boletim escolar eletrônico contendo dados com notas, frequências e observações acerca do comportamento do aluno, através da internet.


§ 1°. O poder Público Municipal deverá proporcionar os recursos técnicos necessários para viabilizar a implantação do boletim escolar na forma eletrônica através do site da Secretaria Municipal de Educação.

§ 2°. As escolas públicas municipais deverão fornecer aos pais ou responsáveis pelos alunos, no momento da matrícula, uma cartilha explicando detalhadamente como proceder para acessar o boletim eletrônico, inclusive sobre a utilização de senha confidencial para cessar os dados nele contidos.
Art. 2°  - As escolas da rede pública municipal de ensino ficarão responsáveis pela alimentação do banco de dados com as informações que gerarão o boletim escolar eletrônico.
Art. 3° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentarias próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 4° - Esta Lei entra vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, CASA DE NAPOLEÃO LAUREANO, EM 12 DE MARÇO DE 2014.
BENILTON LUCENA
Vereador  -  PT
JUSTIFICATIVA



O presente projeto apresenta-se em conformidade a nova era instituída pela internet que vem para melhorar a prestação do serviço público, e especial a comunidade escolar.


 A inserção do boletim eletrônico no âmbito das ferramentas na página da internet da Secretaria Municipal de Educação trará ao estudante ou pais de alunos a facilidade de acompanhamento de seus filhos nas suas atividades escolares.



Estamos conscientes que a interação feita e criada entre os membros da escola com os alunos e seus respectivos pais só visa a cada vez mais faz melhoramentos a um ensino de qualidade proporcionado pelas escolas municipais. 


Por isso, a implantação deste novo instrumento na seara escolar, trará inovação e adequação a nova sociedade moderna.


Desta forma, considerando a relevância pública da presente proposição, contamos com o acolhimento da mesma nos termos em que se apresenta.
João Pessoa, 12 de Março de 2014.

Benilton Lucena
Vereador
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